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Senhor Presidente,  

 
REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, para que providencie viseira 
facial transparente para os auxiliares administrativos que atuam na portaria, recepção, 
cadastro e triagem de pacientes em unidades públicas de saúde, durante e após o plano de 
contingência para combate ao Covid-19. 

 
REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João Azevêdo 

Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional, no Palácio da Redenção, 
Praça João Pessoa, S/N – Centro - CEP 58013-140. 

 

 

 

 

“Plenário Jose Mariz”, 01 de junho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 
            

 Venho por meio deste, solicitar ao Governo do Estado que providencie viseira de 

proteção visando a diminuição do contágio entre os auxiliares administrativos que atuam na 

portaria, recepção, cadastro e triagem de pacientes em unidades públicas de saúde, durante e 

após o plano de contingência para combate ao Covid-19. 

O primeiro atendimento em uma unidade de saúde se dá inicialmente pela portaria, 

recepção ou triagem de pacientes. Tais auxiliares administrativos não estão incluídos como 

profissionais de saúde, mas estão sujeitos aos mesmos perigos de contaminação pelo 

coronavírus. 

Assim, como forma de proteção adicional à utilização de máscaras e álcool em gel, 

deverá ser adotada a viseira de proteção que dificulta a transmissão de saliva e contaminantes 

entre atendentes e pacientes, sendo medida de prevenção necessária também para o público em 

geral. Tal solução ajuda na redução da propagação do vírus. 

 Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo pelos meus 

honrados pares, na forma estatuída no regimento interno desta Casa Legislativa. 

 

                

   “Plenário Jose Mariz”, 01 de junho de 2020. 

 


